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EMENTA

SOLICITAÇÃO DE MODIFICAÇÃO DO 
NOME DA SEDE DA OAB SUBSEÇÃO CAJAZEIRAS. 
COMPETÊNCIA DO CONSELHO PLENO. INEXISTÊNCIA DE 
AFRONTA A REQUISITOS OBJETIVOS NA NOMEAÇÃO. 
PRECLUSÃO TEMPORAL E CONSUMATIVA. RESPEITO À 
SEGURANÇA JURÍDICA. IMUTABILIDADE DA HOMENAGEM 
SEM JUSTIFICATIVA CONSISTENTE E COMPROVADA. 
MANUTENÇÃO DO NOME..

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos. Decide o Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados da Paraíba, pelo INDEFERIMENTO do recurso, nos termos do 
relatório e voto da relatora, por unanimidade, anexados aos autos, os quais passam a 
integrar o presente julgado.
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